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O Vereador que abaixo subscreve Propõe a nobre Mesa.“
consultado o augusto e soberano Plenário. na forma regimentah
seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor Francis Maris
Cruz Prefeito de Cáceres. consubstanciado na seguinte
Proposição Plenária:

“Solicito do Exs sr. Prefeito Francis Maris Cruz, através da sua Secretaria
*de Obras, a instalação de iluminação no mini estádio Manoel Bernardo de Assunção,,
localizado no Bairro DNER.”

Justificativa: No endereço acima mencionado são realizados inúmeros
eventos esportivos, desde as categorias mirins até a "terceira idade", alem de que escoli-
nhas e projetos sociais de futebol ultilizam o espaço rotineiramente. Sem duvida o mini es—
itadio Manoel Bernardo de Assunção, conhecido como “campo do DNER“ e um importan-
tíssimo local de desportos do Municipio de Cáceres, ambiente comunitário onde aconte—
cem confraternizações e encontro saudáveis dos munícipes.

Contudo, quando chega o período noturno, o mini estádio está sendo ultilizado
por marginais que, aproveitando—se da escuridão, fazem o uso de entorpecentes, bebidas.
“alcolicas, cometem assaltos nas avenidas laterais ao campo e até mesmo realizam práti-
;CªS sexuais. Os moradores do local não suportam mais esta situação e esperam que, com“
'a colocação da iluminação, possam desfrutar ainda mais desse espaço publico com mais
segurança.

Diante da URGENTE situação que se observa e que solicitamos a respectiva
“proposição.

Certo de contar com a atenção desde já agradeço.
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